
 

PROTOCOLO 

BOLSAS SOCIAIS PARA A INTEGRAÇÃO DE CRIANÇAS EM JARDINS DE 

INFÂNCIA DA REDE PRIVADA 

 

------- PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE CASCAIS, titular do cartão de identificação de 

pessoa coletiva número 505 187 531, com sede na Praça 5 de Outubro, número nove, em 

Cascais, representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, CARLOS MANUEL 

LAVRADOR DE JESUS CARREIRAS, casado, natural da freguesia Santos-o-Velho, 

concelho de Lisboa, titular do cartão de cidadão número 06010262 4ZX6, válido até 30 de 

maio de 2029, com domicilio profissional na morada acima mencionada, nos termos do 

número 1 do artigo 57º da Lei número 169/99, de 18 de setembro, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pela Lei número 5-A/2002, de 11 de janeiro e com os poderes resultantes 

do disposto nas alíneas a) e b) do número 1 e da alínea f) do número 2 do artigo 35º da Lei 

número 75/2013, de 12 de setembro, doravante designado por Primeiro Outorgante. -----------  

------- SEGUNDOS: FREGUESIA DE ALCABIDECHE, titular do cartão de identificação 

de pessoa coletiva número 507 014 235, com sede na Praceta do Moinho, 2645-060 

Alcabideche, representada neste ato pelo Presidente da Junta de Freguesia, JOSÉ FILIPE 

MARQUES RIBEIRO, casado, natural da freguesia da Pena, concelho de Lisboa, titular do 

cartão de cidadão número 08155205 0 ZX5, válido até 3 de abril de 2028, nos termos da 

alínea a) do n.º 1, do artigo 18.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com poderes para 

este ato, qualidade e poderes que provou com a apresentação da Ata da Instalação da 

Assembleia de Freguesia, de 14 de outubro de 2021 para o mandato 2021-2025, documento 

cujas fotocópia se arquiva; FREGUESIA DE CARCAVELOS E PAREDE, titular do 

cartão de identificação de pessoa coletiva número 510 835 635, com sede na Estrada da 

Torre, 1483, 2775-688 Carcavelos, representada neste ato pelo Presidente da Junta de 
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Freguesia, NUNO FILIPE FERREIRA ALVES, casado, natural da freguesia de 

Carcavelos, concelho de Cascais, titular do cartão de cidadão número 11125890 1 ZX1, 

válido até 24 de julho de 2030, nos termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 18.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, com poderes para este ato, qualidade e poderes que provou com 

a apresentação da Ata do Ato de Instalação da Assembleia, de 13 de outubro de 2021 para o 

mandato 2021-2025, documento cuja fotocópia se arquiva; FREGUESIA DE CASCAIS E 

ESTORIL, titular do cartão de identificação de pessoa coletiva número 510 835 791, com 

sede no Largo Cidade de Vitória, 2750-319 Cascais, representada neste ato pelo Presidente 

da Junta de Freguesia, ANTÓNIO PEDRO DE CARVALHO MORAIS SOARES, casado, 

natural da freguesia de São Jorge de Arroios, concelho de Lisboa, titular do cartão de 

cidadão número 11008593 0 ZV5, válido até 22 de agosto de 2034, nos termos da alínea a) 

do n.º 1, do artigo 18.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com poderes para este ato, 

qualidade e poderes que provou com a Ata do Ato de Instalação da Assembleia de 

Freguesia, de 12 de outubro de 2021 para o mandato 2021-2025, documento cuja fotocópia  

se arquiva; FREGUESIA DE SÃO DOMINGOS DE RANA, titular do cartão de 

identificação de pessoa coletiva número 506 844 781, com sede na Rua Dom Duarte de 

Menezes, n.º 12, 2785-582 São Domingos de Rana, representada neste ato pelo Presidente 

da Junta de Freguesia, FERNANDO JORGE FERREIRA MARQUES, casado, natural da 

freguesia de S. João de Deus, concelho de Lisboa, titular do cartão de cidadão número 

06282952 1 ZY0, válido até 6 de junho de 2029, todos com domicilio profissional na 

morada acima mencionada, nos termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 18º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, com poderes para este ato, qualidade e poderes que provou com 

a Ata da Instalação da Assembleia para o mandato 2021/2025, de 18 de outubro de 2021, 

documento cuja fotocópia se arquiva, doravante designados por Segundos Outorgantes. -------  

------- TERCEIROS: Jardins de Infância privados lucrativos e aderentes à iniciativa das 
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Bolsas Sociais, doravante designado por Terceiros Outorgantes. -----------------------------------  

------- CONSIDERANDO QUE: ------------------------------------------------------------------------  

a) Foi celebrado a 3 de outubro de 2012, o primeiro Protocolo “Bolsas Sociais Para a 

Integração de Crianças em Creches da Rede Privada”, com o objetivo de dar resposta 

às famílias de baixos recursos que não conseguiram encontrar resposta nas creches da 

rede solidária do Concelho de Cascais; ------------------------------------------------------------  

b) Em 2020 tornou-se necessário o alargamento das Bolsas Sociais para a integração de 

crianças em Jardins-de-Infância da rede privada, tendo em conta que a rede pública e 

solidária não dá resposta à totalidade de crianças em idade de frequência dessa 

resposta; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Desde então a Câmara Municipal de Cascais tem vindo a assegurar financeiramente o 

Programa das Bolsas Sociais, a crianças de famílias de baixos recursos económicos 

residentes no concelho de Cascais, sem vaga nos Jardins-de-Infância da rede pública e 

rede solidária, através da celebração de Protocolos anuais; ----------- 

d) O Município valoriza o investimento na primeira infância e reconhece que a resposta 

de pré-escolar se reveste de grande importância socioeducativa para as crianças e 

constitui um fator relevante no apoio às famílias; ------------------------------------------------  

e) No contexto atual antevê-se difícil a celebração e/ou renovação de novos acordos de 

cooperação entre a Segurança Social e Instituições Particulares de Solidariedade Social 

(IPSS); ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

f) Existem muitas famílias com crescentes dificuldades financeiras e incapazes de 

suportar os custos dos serviços prestados pelos Jardins-de-Infância da rede privada; ------  

g) Existe disponibilidade de Jardins-de-Infância da rede privada em praticarem 

mensalidades extraordinárias solidárias no sentido de assegurar a sua sustentabilidade, 

bem como de responder a um apelo de co-responsabilidade social e, deste modo, 
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contribuírem para uma maior coesão social no concelho de Cascais; -------------------------  

h) As autarquias locais têm como intenção a rentabilização e otimização dos 

equipamentos e respostas existentes, podendo assim evitar o investimento na 

construção de novos equipamentos, assegurando assim uma maior sustentabilidade 

ambiental económica e social. -----------------------------------------------------------------------  

------- É celebrado o presente Protocolo que visa a criação de “BOLSAS SOCIAIS PARA 

INTEGRAÇÃO DE CRIANÇAS EM JARDINS-DE-INFÂNCIA DA REDE 

PRIVADA” entre setembro de 2025 e julho de 2026, isento de fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas, com vista a gerar mais oportunidades de acesso a jardins de infância da 

rede privada e lucrativa a crianças de famílias de baixos recursos económicos residentes no 

concelho de Cascais, sem vaga nos Jardins-de-Infância da rede pública e rede solidária, 

aprovado por deliberação camarária de 27 de maio de 2025 e pela Assembleia Municipal na 

sua reunião de 1 de julho 2025, que se rege pelas seguintes cláusulas: -----------------------------  

------------------------------------------------- PRIMEIRA-------------------------------------------------  

---------------------------------------------------- Objeto ----------------------------------------------------  

1. O presente Protocolo enquadra o processo de criação de Bolsas Sociais para a 

integração de crianças em Jardins-de-Infância da rede privada, dirigidas a famílias de 

baixos recursos económicos, que viabiliza respetivamente o acesso de crianças dos 3 

aos 5 anos de idade, e crianças que perfaçam os 6 anos de idade após 16 de setembro de 

2025, que não tiveram vaga nos Jardins-de-Infância da rede solidária e pública e 

solidária no Concelho de Cascais. ------------------------------------------------------------------  

2. Constituem famílias de baixos recursos económicos para os efeitos do presente 

Protocolo as que se integrem entre o 1º, 2º, 3º e 4º escalão inclusive, do IRS. --------------  

------------------------------------------------- SEGUNDA -------------------------------------------------  

-------------------------------------- Obrigações dos Outorgantes --------------------------------------  
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1. Constituem obrigações do Primeiro Outorgante: -------------------------------------------------  

a) Promover a criação de Bolsas Sociais e gestão do Programa; --------------------------------  

b) Financiar as bolsas sociais através de transferência para as Uniões/Juntas de 

Freguesia; ---------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Divulgar a iniciativa; --------------------------------------------------------------------------------  

d) Acompanhar, realizar visitas e avaliar o processo; ---------------------------------------------  

e) Celebrar acordo escrito com as Uniões/Juntas de Freguesia, os Jardins-de-Infância 

Aderentes e as famílias de cada criança beneficiária de Bolsa; ------------------------------  

f) Encontrar formas de destacar e dar relevo ao papel de responsabilidade social dos 

jardins-de-infância aderentes.----------------------------------------------------------------------  

2. Constituem obrigações dos Segundos Outorgantes: ---------------------------------------------  

a) Rececionar, analisar e selecionar as candidaturas das famílias; ------------------------------  

b) Gerir as atribuições das bolsas, acompanhar o processo e serem os interlocutores junto 

das famílias, dos jardins-de-infância aderentes e da Câmara Municipal de Cascais; -----  

c) Celebrar acordo escrito com a Câmara Municipal de Cascais, os jardins-de-infância 

aderentes e a família de cada criança beneficiária de Bolsa; ---------------------------------  

d) Cofinanciar o Programa através da afetação de horas de trabalho dos seus recursos 

humanos e da afetação de recursos materiais;---------------------------------------------------  

e) Enviar à Câmara Municipal de Cascais informação relativa ao número de crianças e 

famílias beneficiadas e respetivo valor de bolsas a atribuir, bem como dados do 

número de vagas disponibilizadas nos jardins de infância aderentes; -----------------------  

f) Efetuar transferências financeiras mensais para os jardins-de-infância, correspondentes 

à comparticipação pública calculada com base na mensalidade praticada pela 

instituição aderente, matricula, número de crianças abrangidas e respetivo escalão de 

IRS; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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g)  Contactar a Câmara Municipal de Cascais caso haja lugar a vacatura nos jardins-de-

infância e haja possibilidade da(s) vaga(s) ser(em) preenchida(s) por outra(s) 

criança(s) de bolsa social; --------------------------------------------------------------------------  

h) Garantir o envio quadrimestral de informação à CMC relativa à frequência das 

crianças beneficiadas com as bolsas sociais, às crianças em lista de espera e à verba 

investida. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Constituem obrigações dos Terceiros Outorgantes: ----------------------------------------------  

a) Disponibilizarem-se, através de ficha de adesão, a praticar mensalidades até ao valor 

máximo de € 400,00 incluindo alimentação, bem como um valor máximo de € 200,00 

de inscrição, ambos para os casos das bolsas sociais; -----------------------------------------  

b) Reunirem os requisitos pedagógicos e técnicos para a instalação e funcionamento de 

estabelecimentos de educação pré-escolar previstos na legislação, designadamente no 

Despacho Conjunto n.º 268/97, de 25 de agosto; -----------------------------------------------  

c) Comunicarem à União/Junta de Freguesia de referência caso haja lugar a vacatura nos 

jardins-de-infância e haja possibilidade da(s) vaga(s) deixada(s) pela(s) criança(s) 

ser(m) preenchida(s) por outra(s) criança(s) de bolsa social; ---------------------------------  

d) Celebrarem acordo escrito com a Câmara Municipal de Cascais, a União/Junta de 

Freguesia respetiva e a família da criança selecionada; ---------------------------------------  

e) Integrar as crianças selecionadas; ------------------------------------------------------------------  

f) Ceder a informação necessária à União/Junta de Freguesia respetiva e à Câmara 

Municipal de Cascais; ------------------------------------------------------------------------------  

g) Enviarem mensalmente informação relativa à frequência das crianças beneficiadas 

com as bolsas sociais para a União/Junta de Freguesia; ---------------------------------------  

h) Não comprometerem a regular frequência das crianças abrangidas pelo Protocolo 

Bolsas Sociais para a integração de crianças sem bolsa; --------------------------------------  
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i) Garantirem as vagas disponibilizadas até ao final do mês julho do corrente ano letivo; --  

j) Entregarem à Câmara Municipal de Cascais os documentos necessários à assinatura do 

Termo de Adesão, designadamente: --------------------------------------------------------------  

1. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pelo Serviço 

de Finanças, de se encontrar em situação regularizada relativamente a dívidas 

por Impostos ao Estado Português; -------------------------------------------------------  

2. Declaração emitida pelo Instituto de Segurança Social, de se encontrar em 

situação regularizada relativamente a dívidas por contribuições; --------------------  

3. Bilhete de Identidade dos representantes ou Cartão de Cidadão consonante com 

as pessoas identificadas na certidão permanente (é necessária a indicação do 

estado civil, natural de freguesia/concelho); --------------------------------------------  

4. Certidão atualizada (original, fotocópia autenticada, certificada ou código de 

acesso à Certidão Permanente on-line) do registo comercial da firma, nos 

termos do art.º 171º do Código das sociedades Comerciais (caso se trate de uma 

Associação, serão necessários os Estatutos e sua publicação no D.R. ou Portal 

das Publicações On-Line, atas de eleição e posse da Direção atual; -----------------  

5. Procuração do mandatário (quando se verificar), autenticada por Notário, 

advogado ou solicitador; --------------------------------------------------------------------  

6. Cópia de licença de funcionamento; --------------------------------------------------------  

k) Assinarem o Termo de Adesão; -------------------------------------------------------------------  

l) Articular com a União/Junta de Freguesia interlocutora toda e qualquer situação 

referente a casos de falta de pagamento, ausência prolongada sem justificação e/ou 

outras questões consideradas relevantes; --------------------------------------------------------  

m) Possibilidade de solicitar adesão a Rede Social e Plataforma Educar Melhor em 

Cascais. ------------------------------------------------------------------------------------------------   
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------------------------------------------------- TERCEIRA ------------------------------------------------  

----------------------------------------------- Financiamento -----------------------------------------------   

1. No ano letivo 2024/2025 o Programa de Bolsas Sociais para Jardins-de-Infância teve 

um valor remanescente de € 92.850,00 (noventa e dois mil, oitocentos e cinquenta 

euros), pelo que este valor será utilizado para financiar o ano letivo 2025/2026;------------ 

2. Caso haja acerto de contas referente aos encargos reais com as Bolsas Sociais, poderá a 

verba remanescente ser descabimentada, aplicada para o mesmo efeito no ano letivo 

seguinte ou reafeta a outros programas com as Uniões/Juntas de Freguesia;  ---------------  

3. Os Segundos Outorgantes poderão complementar o financiamento garantido pelo 

Primeiro Outorgante referido em 1, para o ano letivo em que vigora o protocolo. ---------  

-------------------------------------------------- QUARTA --------------------------------------------------  

-------------------------------------------- Valores das Bolsas --------------------------------------------  

1. As Bolsas Sociais definem-se como uma comparticipação mensal que é atribuída aos 

jardins-de-infância, via União/Junta de Freguesia, e que é deduzida à mensalidade 

aplicada à família beneficiária. ----------------------------------------------------------------------  

2. Os valores das bolsas sociais a atribuir são os seguintes: ----------------------------------------  

a) Famílias do 1º Escalão do IRS: Subsídio mensal até um máximo de € 350,00 

(trezentos e cinquenta euros); ---------------------------------------------------------------  

b) Famílias do 2º escalão do IRS: Subsídio mensal até um máximo de € 325,00 

(trezentos e vinte cinco euros); --------------------------------------------------------------  

c) Famílias do 3º escalão do IRS: Subsídio mensal até um máximo de € 300,00 

(trezentos euros); -------------------------------------------------------------------------------  

d) Famílias do 4º escalão do IRS: Subsídio mensal até um máximo de € 275,00 

(duzentos e setenta e cinco euros). ----------------------------------------------------------  

3. Os montantes das bolsas sociais a atribuir deverão ter em conta que a família 
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beneficiada se compromete a pagar mensalidades mínimas nos seguintes valores: --------  

a) Famílias do 1º Escalão do IRS: Prestação mensal de € 50,00 (cinquenta euros); ----  

b) Famílias do 2º escalão do IRS: Prestação mensal de € 75,00 (setenta e cinco 

euros); --------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Famílias do 3º escalão do IRS: Prestação mensal de € 100,00 (cem euros). ----------  

d) Famílias do 4º escalão do IRS: Prestação mensal de € 125,00 (cento e vinte cinco 

euros). --------------------------------------------------------------------------------------------  

4. O valor da inscrição/matricula será assegurado pela CMC, num montante máximo de € 

200,00, não podendo ser cobrado à família qualquer valor adicional para o efeito. --------  

5. A bolsa social é atribuída por um período de 1 ano, até 11 mensalidades (entre setembro 

2025 e julho de 2026), não existindo qualquer compromisso de renovação automática 

no ano letivo subsequente. ---------------------------------------------------------------------------  

6. Cada agregado familiar apenas poderá contabilizar até ao máximo de 3 anos de 

benefício de Bolsa Social. ----------------------------------------------------------------------------  

7. O número de bolsas a atribuir pela Câmara Municipal de Cascais tem em conta o limite 

da dotação orçamental e as vagas disponibilizadas pelos jardins de infância aderentes. ---  

---------------------------------------------------QUINTA --------------------------------------------------  

------------------------------------------Pressupostos de Acesso -----------------------------------------  

1. Poderão beneficiar da atribuição de Bolsa Social os agregados familiares que 

satisfaçam cumulativamente as seguintes condições: --------------------------------------------  

a) Comprovadamente residam no concelho de Cascais; -------------------------------------  

b) Tenham crianças com idade compreendida entre 3 a 5 anos de idade, e crianças 

que perfaçam os 6 anos de idade após 16 de setembro de 2025, que não tiveram 

vaga nos Jardins-de-Infância da rede solidária e pública e solidária no Concelho de 

Cascais;  ------------------------------------------------------------------------------------------  
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c) Estejam incluídos até ao 4º escalão de IRS; ------------------------------------------------  

a) Tenham-se candidato a pelo menos a cinco jardins-de-infância da rede pública do 

concelho de Cascais, e apresentem comprovativo de inexistência de vaga emitida 

pela Divisão de Planeamento e Gestão de Rede da Câmara Municipal de Cascais; --  

b) Tenham-se candidatado a pelo menos duas instituições da rede solidária do 

Concelho de Cascais e que apresentem comprovativo de que não obtiveram 

colocação; -----------------------------------------------------------------------------------------  

2. O requisito referido na alínea a) do número anterior somente será preenchido mediante 

a submissão de um dos seguintes documentos: ---------------------------------------------------  

a) Comprovativo da liquidação do Imposto Municipal sobre Imóveis ou da respetiva 

isenção; -------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Outro documento legal em nome do/a encarregado/a de educação. --------------------  

3. O requisito referido na alínea c) do número um, somente se considera cumprido 

mediante a apresentação de cópia da Declaração de IRS do agregado familiar. Caso o 

comprovativo esteja, entretanto, desadequado face a alterações ocorridas na situação 

económico-financeira do agregado, estes agregados familiares devem apresentar os três 

últimos recibos de vencimento. Em caso de situação de desemprego, apresentar a 

declaração da Segurança Social ou do Centro de Emprego atestando a situação. -------- 

----------------------------------------------------SEXTA ---------------------------------------------------  

------------------------------------------------ Ponderações ------------------------------------------------  

------- Se as candidaturas elegíveis apresentarem uma estimativa de custos superior à 

dotação orçamental existente, por União/Junta de Freguesia do Concelho de Cascais, 

aplicar-se-ão os seguintes fatores de ponderação preferencial na análise das candidaturas: ----  

a) Crianças de famílias mais carenciadas, com maior ponderação para o 1º e 2º 

escalão do IRS;-----------------------------------------------------------------------------------  
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b) Crianças mais velhas, dentro da idade elegível, contando-se para o efeito em anos, 

meses e dias; --------------------------------------------------------------------------------------  

c) Criança que tenham beneficiado de Bolsa Social no ano anterior; ----------------------  

d) Crianças que integrem famílias monoparentais; --------------------------------------------  

e) Situação face ao emprego de desempregado, relativa ao representante legal ou a 

quem tem a guarda de facto da criança; ------------------------------------------------------  

f) Famílias residentes há mais tempo no concelho; -------------------------------------------  

g) Crianças que preencham outros critérios definidos pelas juntas de freguesia. ---------  

--------------------------------------------------- SÉTIMA --------------------------------------------------  

--------------------------------------------- Prazo de vigência ---------------------------------------------  

------- O presente Protocolo tem a duração de 1 (um) ano letivo e produz efeitos a partir de 1 

de setembro de 2025. ---------------------------------------------------------------------------------------  

---------------------------------------------------OITAVA --------------------------------------------------  

---------------------------------------------- Incumprimento ----------------------------------------------  

------- O incumprimento de qualquer das obrigações constantes nas cláusulas anteriores 

confere ao Primeiro Outorgante o direito de resolver o presente protocolo. -----------------------  

---------------------------------------------------- NONA ----------------------------------------------------  

-------------------------------------------------- Resolução --------------------------------------------------  

------- O Município e as entidades aderentes poderão rescindir do presente Protocolo, 

devendo para o efeito notificar a(s) contraparte(s) com um aviso prévio de noventa dias. ------  

------- A resolução deverá ser notificada à (s) contraparte(s) através de carta registada com 

aviso de receção. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

-------------------------------------------------- DÉCIMA --------------------------------------------------  

------------------------------------------- Revisão do Protocolo -------------------------------------------  

1. Quando ocorra alteração imprevisível das circunstâncias que determinaram os termos do 
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presente Protocolo, ou face à superveniência de factos decorrentes daquela alteração 

não previstos no mesmo, devem os Outorgantes acordar na revisão dos referidos 

termos.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Outorgantes acordam desde já em fixar, por escrito 

e como adenda ao presente Protocolo, todos os aspetos e situações de facto que, 

emergentes do mesmo, não tenham sido objeto do seu clausulado se venham a revelar 

necessários à sua boa execução. ---------------------------------------------------------------------  

3. Aplica-se o disposto no número anterior a todos os aspetos e situações de facto que tenham a 

natureza de dúvidas e omissões, obtido que seja o acordo de ambos os Outorgantes. ------------  

------------------------------------------ DÉCIMA PRIMEIRA ------------------------------------------  

-------------------------------------------- Dúvidas e Omissões--------------------------------------------  

------- As dúvidas e omissões resultantes da interpretação, validade ou aplicação das 

cláusulas deste Protocolo serão resolvidas casuisticamente, por acordo entre os seus 

Outorgantes, segundo o princípio geral da interpretação a mais favorável à prossecução do 

objeto expresso na Cláusula Primeira. -------------------------------------------------------------------  

------------------------------------------ DÉCIMA SEGUNDA ------------------------------------------  

------------------------------------------------- Contencioso ------------------------------------------------  

------- Para todas as questões emergentes do presente Protocolo, designadamente, no que se 

refere à sua interpretação, integração de lacunas e resolução de diferendos, fica estabelecido 

o Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra, com expressa renúncia a qualquer outro. ---------  

------------------------------------------ DÉCIMA TERCEIRA ------------------------------------------  

--------------------------------------------- Disposições Finais ---------------------------------------------  

1. No caso de denúncia do presente acordo ou de solicitação de alteração por alguma das 

suas Partes, o mesmo continuará em vigor enquanto se entender que dispõe dos meios 

necessários à prossecução dos objetivos globais nele estabelecidos e o envolvimento 
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dos restantes parceiros assim o justificar.----------------------------------------------------------  

2. A denúncia ou intenção de mudança deverá ser comunicada por escrito. ---------------------  

------- Foram advertidos os outorgantes que este Protocolo fica dispensado de Fiscalização 

Prévia do Tribunal de Contas, nos termos do art.º 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na 

sua redação atual, começando a produzir efeitos e tendo eficácia financeira a partir da data 

da celebração deste Protocolo. ----------------------------------------------------------------------------  

------- O encargo resultante deste Protocolo, para os Jardins-de-Infância, será cumprido no 

âmbito das verbas remanescentes existentes nas Juntas/União de Freguesia nos seguintes 

montantes: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

------- FREGUESIA DE ALCABIDECHE no valor de € 20.250,00 (vinte mil, duzentos e 

cinquenta euros). --------------------------------------------------------------------------------------------  

------- FREGUESIA DE CARCAVELOS E PAREDE no valor de 18.750,00 (dezoito mil, 

setecentos e cinquenta euros). -----------------------------------------------------------------------------  

------- FREGUESIA DE CASCAIS E ESTORIL no valor de € 23.625,00 (vinte e três mil, 

seiscentos e vinte e cinco euros). -------------------------------------------------------------------------  

------- FREGUESIA DE SÃO DOMINGOS DE RANA no valor de € 30.225,00 (trinta mil, 

duzentos e vinte e cinco euros). ---------------------------------------------------------------------------  

------- Arquivam-se: -----------------------------------------------------------------------------------------  

------- Declaração emitida pelo Instituto da Segurança Social, I.P., em 14 de julho de 2025 

(válida por seis meses) com o NISS 20003547931 e certidão emitida pelo Serviço de 

Finanças de Cascais-1, em 14 de julho de 2025 (válida por seis meses) da Freguesia de 

Alcabideche; --------------------------------------------------------------------------------------------------  

------- Declaração emitida pelo Instituto da Segurança Social, I.P., em 14 de julho de 2025 

(válida por seis meses) com o NISS 25108356356 e certidão emitida pelo Serviço de 

Finanças de Cascais-2, em 14 de julho de 2025 (válida por seis meses) da Freguesia de 
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Carcavelos e Parede; ---------------------------------------------------------------------------------------  

------- Declaração emitida pelo Instituto da Segurança Social, I.P., em 14 de julho de 2025 

(válida por quatro meses) com o NISS 25108357911 e certidão emitida pelo Serviço de 

Finanças de Cascais-1, em 11 de julho de 2025 (válida por seis meses) da Freguesia de 

Cascais e Estoril; --------------------------------------------------------------------------------------------  

----------- Declaração emitida pelo Instituto da Segurança Social, I.P., em 11 de julho de 

2025 (válida por seis meses) com o NISS 20003546677, certidão emitida pelo Serviço de 

Finanças de Cascais-2, em 11 de julho de 2025 (válida por seis meses) da Freguesia de São 

Domingos de Rana. -----------------------------------------------------------------------------------------  

------- E, para constar se lavrou este protocolo que vai ser assinado por todos os 

intervenientes, e por mim, António José Paisana Rodrigues, na qualidade de substituto do 

Oficial Público, nomeado pelo despacho do Presidente da Câmara Municipal, n.º 53/2024, 

de 21 de novembro. 

 


		2025-07-17T16:51:48+0100




